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PROTOCOLO Nº : 
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Renato Tavares

ASSUNTO: 
CONSULTA
RELATOR:
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES  
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de consulta formulada pelo Prefeito de Sertaneja na qual indaga o procedimento a ser adotado “diante de servidores públicos municipais efetivos, vinculados ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social – que completaram 70 anos de idade e não puderam aposentar pelo INSS, devido ao fato de já estarem aposentados neste instituto pela iniciativa privada”. 
O consulente fez juntar parecer jurídico que concluiu pela possibilidade de concessão, pelo erário municipal, da aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 9.662/04) entendeu de modo diverso e observou que “não havendo legislação municipal que ampare o pagamento de aposentadoria ao servidor pelo Município, uma vez que seus servidores estão vinculados ao Regime Geral da Previdência, não há como pagar a aposentadoria do servidor”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.550/05) endossou o entendimento da Diretoria Jurídica e observou que a matéria versada é de competência do Instituto Nacional de Previdência Social.
Assiste razão às unidades técnicas. Se o município não possui Fundo Previdenciário e se o servidor contribuiu para o INSS, a este caberá a solução para o caso. Não há como transferir esse encargo aos cofres municipais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 344266/04, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:

Responder a presente consulta, pela impossibilidade de o Município arcar com os proventos em epígrafe.  
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
        Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

